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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 14 de junho de 2017.
Ofício G. S. № 3.278/2017
Proc. SIALE/SES № 621/2017
Senhor Secretário,



Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 181/2017) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 181, de 2017, de autoria da Deputada Marcia Lia.
Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Assistência Farmacêutica (CAF), órgão responsável desta Pasta, apresento os seguintes esclarecimentos sobre as questões formuladas:

1- Qual o prazo para o restabelecimento do fornecimento gratuito de suplementos nutricionais para pacientes em uso de dieta enteral padrão sem fibras normocalórica e normoprotéica, isentos de sacarose, lactose e glúten?

Resposta: No momento, as unidades dispensadoras estão regularmente abastecidas com a dieta citada e atendendo normalmente os pacientes.
2- Qual a periodicidade da retirada desses suplementos nutricionais?

Resposta: A periodicidade é a cada 30 dias, durante 4 meses. No penúltimo mês de dispensação, o paciente é orientado a solicitar renovação do atendimento. 
3- Há contrato para fornecimento desses suplementos nutricionais? Em caso afirmativo enviar cópia do mesmo.
Resposta: Para atender as demandas de fornecimento de dietas enterais há algumas Atas de Registro de Preço, sendo: nº 172/2015, 058/2016, 183/2016 e 240/2016 (conforme consta no site: http://www.siscoa.saude.sp.gov.br/siscoa.asp?).    
4- Qual a sistemática para o atendimento dos pacientes assistidos, informando desse as providências para admissão de cada um deles até o atendimento propriamente dito?
Resposta: Para que o Comitê Técnico do Grupo de Farmacologia da SES/SP analise a solicitação de fórmula enteral, são necessários os seguintes documentos:

1) Formulário para avaliação de Solicitação de Nutrição Enteral com dados atualizados no link:

 http://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/comissao-de-farmacologia/solicitacao-de-medicamento-ou-nutricao-enteral-por-paciente-de-instituicao-de-saude-publica-ou-privada;

2) Receita médica, em duas vias, com validade inferior a 30 dias;

3) Relatório médico completo evolutivo e atualizado e exames que comprovem a patologia alegada e que justifiquem a necessidade da dieta;

5) Cópia dos documentos pessoais: RG, CPF, CNS e comprovante de residência (com CEP).

5- Quais as medidas adotadas para apuração de responsabilidades na ocorrência da falta dos medicamentos.
Resposta: A prestação dos serviços de Assistência Farmacêutica no Estado de São Paulo é realizada de forma compartilhada por farmácias hospitalares e ambulatoriais com gestão Federal, Estadual e Municipal. Diante da diversidade de medicamentos que são distribuídos aos municípios, para esclarecimento apropriado da solicitação, faz-se necessário o detalhamento do medicamento a que se refere.

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

(assinado no original)
DAVID EVERSON UIP
Secretário de Estado da Saúde
Ao

Excelentíssimo Senhor

Dr. SAMUEL MOREIRA
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil.
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